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LEGISLAÇÃO 

 
 
1. Resolução TST nº 185, de 14/09/2012 – 

DEJT de 25, 26 e 27/09/2012 - Altera a 
redação de Súmulas; Converte 
Orientação Jurisprudencial em Súmula; 
Edita novas Súmulas 438, 439, 440, 441, 
443 e 444 e Cancela as Súmulas 136 e 
343. 

 
Tribunal Superior do Trabalho 

 
Pleno 

 
Resolução Nº 185, de 14/09/2012 - DEJT 

de 25, 26 e 27.09.2012  
 

 
RESOLVE 
 
I – Alterar a redação do item VI da Súmula 

6, que passará a vigorar nos seguintes 
termos: 

 
SÚMULA N.º 6. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação do 
item VI alterada na sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 14.09.2012)  
 
I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 
da CLT, só é válido o quadro de pessoal 
organizado em carreira quando homologado 
pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, 
apenas, dessa exigência o quadro de 
carreira das entidades de direito público da 
administração direta, autárquica e 
fundacional aprovado por ato administrativo 
da autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 
– alterada pela Res. 104/2000, DJ 
20.12.2000). 
II - Para efeito de equiparação de salários 
em caso de trabalho igual, conta-se o tempo 
de serviço na função e não no emprego. (ex -
Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 
11.10.1982 e DJ 15.10.1982) 

III - A equiparação salarial só é possível se o 
empregado e o paradigma exercerem a 
mesma função, desempenhando as mesmas 
tarefas, não importando se os cargos têm, ou 
não, a mesma denominação. (ex-OJ da 
SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003) 
IV - É desnecessário que, ao tempo da 
reclamação sobre equiparação salarial, 
reclamante e paradigma estejam a serviço 
do estabelecimento, desde que o pedido se 
relacione com situação pretérita. (ex-Súmula 
nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970) 
V - A cessão de empregados não exclui a 
equiparação salarial, embora exercida a 
função em órgão governamental estranho à 
cedente, se esta responde pelos salários do 
paradigma e do reclamante. (ex-Súmula nº 
111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980) 
VI - Presentes os pressupostos do art. 461 
da CLT, é irrelevante a circunstância de que 
o desnível salarial tenha origem em decisão 
judicial que beneficiou o paradigma, exceto 
se decorrente de vantagem pessoal, de tese 
jurídica superada pela jurisprudência de 
Corte Superior ou, na hipótese de 
equiparação salarial em cadeia, suscitada 
em defesa, se o empregador produzir prova 
do alegado fato modificativo, impeditivo ou 
extintivo do direito à equiparação salarial em 
relação ao paradigma remoto. 
VII - Desde que atendidos os requisitos do 
art. 461 da CLT, é possível a equiparação 
salarial de trabalho intelectual, que pode ser 
avaliado por sua perfeição técnica, cuja 
aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ da 
SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003) 
VIII - É do empregador o ônus da prova do 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo da 
equiparação salarial. (ex-Súmula nº 68 - RA 
9/1977, DJ 11.02.1977) 
IX - Na ação de equiparação salarial, a 
prescrição é parcial e só alcança as 
diferenças salariais vencidas no período de 5 
(cinco) anos que precedeu o ajuizamento. 
(ex-Súmula nº 274 – alterada pela Res. 
121/2003, DJ 21.11.2003) 
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X - O conceito de "mesma localidade" de que 
trata o art. 461 da 
CLT refere-se, em princípio, ao mesmo 
município, ou a municípios distintos que, 
comprovadamente, pertençam à mesma 
região metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 
252 - inserida em 13.03.2002) 
 

II – Alterar a redação da Súmula 10, que 
passará a vigorar nos seguintes termos: 

 
SÚMULA N.º 10. PROFESSOR. DISPENSA 
SEM JUSTA CAUSA. TÉRMINO DO ANO 
LETIVO OU NO CURSO DE FÉRIAS 
ESCOLARES. AVISO PRÉVIO (redação 
alterada em sessão do Tribunal Pleno realizada em 
14.09.2012) 
O direito aos salários do período de férias 
escolares assegurado aos professores (art. 
322, caput e § 3º, da CLT) não exclui o 
direito ao aviso prévio, na hipótese de 
dispensa sem justa causa ao término do ano 
letivo ou no curso das férias escolares. 
 
III – Alterar a redação da Súmula 124, que 
passará a vigorar nos seguintes termos: 

 
SÚMULA N.º 124. BANCÁRIO. SALÁRIO-
HORA. DIVISOR (redação alterada na sessão do 
Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
I – O divisor aplicável para o cálculo das 
horas extras do bancário, se houver ajuste 
individual expresso ou coletivo no sentido de 
considerar o sábado como dia de descanso 
remunerado, será: 
a) 150, para os empregados submetidos à 
jornada de seis horas, prevista no caput do 
art. 224 da CLT; 
b) 200, para os empregados submetidos à 
jornada de oito horas, nos termos do § 2º do 
art. 224 da CLT. 
II – Nas demais hipóteses, aplicar-se-á o 
divisor: 
a) 180, para os empregados submetidos à 
jornada de seis horas prevista no caput do 
art. 224 da CLT; 

b) 220, para os empregados submetidos à 
jornada de oito horas, nos termos do § 2º do 
art. 224 da CLT. 
 

IV – Cancelar o item II e conferir nova 
redação à Súmula n.º 221, que passará a 

vigorar nos seguintes termos: 
 
SÚMULA N.º 221. RECURSO DE REVISTA. 
VIOLAÇÃO DE LEI. INDICAÇÃO DE 
PRECEITO (cancelado o item II e conferida nova 
redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 
14.09.2012) 
A admissibilidade do recurso de revista por 
violação tem como pressuposto a indicação 
expressa do dispositivo de lei ou da 
Constituição tido como violado. 
 

V - Acrescentar à Súmula n.º 228 o 
adendo “Súmula cuja eficácia está 

suspensa por decisão liminar do Supremo 
Tribunal Federal”, conforme texto a 

seguir: 
 

SÚMULA N.º 228. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno em 
26.06.2008) - Res. 148/2008, DJ 04 e 07.07.2008 - 
Republicada DJ 08, 09 e 10.07.2008. Súmula cuja 
eficácia está suspensa por decisão liminar do 
Supremo Tribunal Federal 
A partir de 9 de maio de 2008, data da 
publicação da Súmula Vinculante nº 4 do 
Supremo Tribunal Federal, o adicional de 
insalubridade será calculado sobre o salário 
básico, salvo critério mais vantajoso fixado 
em instrumento coletivo. 
 

VI - Alterar a redação do item III da 
Súmula n.º 244, que passará a vigorar nos 

seguintes termos: 
 
SÚMULA N.º 244. GESTANTE. 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do 
item III alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada 
em 14.09.2012) 
I - O desconhecimento do estado gravídico 
pelo empregador não afasta o direito ao 
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pagamento da indenização decorrente da 
estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT). 
II. A garantia de emprego à gestante só 
autoriza a reintegração se esta se der 
durante o período de estabilidade. Do 
contrário, a garantia restringe-se aos salários 
e demais direitos correspondentes ao 
período de estabilidade. 
III. A empregada gestante tem direito à 
estabilidade provisória prevista no art. 10, 
inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, mesmo na 
hipótese de admissão mediante contrato por 
tempo determinado. 
 
VII - Alterar a redação da Súmula n.º 277, 

que passará a vigorar nos seguintes 
termos: 

 
SÚMULA N.º 277. CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO. EFICÁCIA. 
ULTRATIVIDADE (redação alterada na sessão do 
Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
As cláusulas normativas dos acordos 
coletivos ou convenções coletivas integram 
os contratos individuais de trabalho e 
somente poderão ser modificadas ou 
suprimidas mediante negociação coletiva de 
trabalho. 
 

VIII - Alterar a redação do item IV da 
Súmula n.º 337, que passará a vigorar nos 

seguintes termos: 
 

SÚMULA N.º 337. COMPROVAÇÃO DE 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
RECURSOS DE REVISTA E DE 
EMBARGOS (redação do item IV alterada na 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
I - Para comprovação da divergência 
justificadora do recurso, é necessário que o 
recorrente: 
a) Junte certidão ou cópia autenticada do 
acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou 
o repositório autorizado em que foi 
publicado; e 

b) Transcreva, nas razões recursais, as 
ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos 
à configuração do dissídio, demonstrando o 
conflito de teses que justifique o 
conhecimento do recurso, ainda que os 
acórdãos já se encontrem nos autos ou 
venham a ser juntados com o recurso. 
II - A concessão de registro de publicação 
como repositório autorizado de 
jurisprudência do TST torna válidas todas as 
suas edições anteriores. 
III - A mera indicação da data de publicação, 
em fonte oficial, de aresto paradigma é 
inválida para comprovação de divergência 
jurisprudencial, nos termos do item I, “a”, 
desta súmula, quando a parte pretende 
demonstrar o conflito de teses mediante a 
transcrição de trechos que integram a 
fundamentação do acórdão divergente, uma 
vez que só se publicam o dispositivo e a 
ementa dos acórdãos. 
IV - É válida para a comprovação da 
divergência jurisprudencial justificadora do 
recurso a indicação de aresto extraído de 
repositório oficial na internet, desde que o 
recorrente: 
a) transcreva o trecho divergente; 
b) aponte o sítio de onde foi extraído; e 
c) decline o número do processo, o órgão 
prolator do acórdão e a data da respectiva 
publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho. 
 

IX – Inserir o item III na Súmula n.º 378, 
que passará a vigorar nos seguintes 

termos: 
 

SÚMULA N.º 378. ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. 
ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 (inserido o item 
III)  
I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 
8.213/1991 que assegura o direito à 
estabilidade provisória por período de 12 
meses após a cessação do auxílio-doença 
ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 da 
SBDI-1 - inserida em 01.10.1997) 
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II - São pressupostos para a concessão da 
estabilidade o afastamento superior a 15 dias 
e a conseqüente percepção do auxílio-
doença acidentário, salvo se constatada, 
após a despedida, doença profissional que 
guarde relação de causalidade com a 
execução do contrato de emprego. (primeira 
parte - ex-OJ nº 230 da SBDI-1 - inserida em 
20.06.2001) 
III – O empregado submetido a contrato de 
trabalho por tempo determinado goza da 
garantia provisória de emprego, decorrente 
de acidente de trabalho, prevista no art. 118 
da Lei nº 8.213/91. 
 
X - Alterar a redação do item I da Súmula 

n.º 369, que passará a vigorar nos 
seguintes termos: 

 
SÚMULA N.º 369. DIRIGENTE SINDICAL. 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do 
item I alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada 
em 14.09.2012) 
I - É assegurada a estabilidade provisória ao 
empregado dirigente sindical, ainda que a 
comunicação do registro da candidatura ou 
da eleição e da posse seja realizada fora do 
prazo previsto no art. 543, § 5º, da CLT, 
desde que a ciência ao empregador, por 
qualquer meio, ocorra na vigência do 
contrato de trabalho. 
II - O art. 522 da CLT foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988. Fica limitada, 
assim, a estabilidade a que alude o art. 543, 
§ 3.º, da CLT a sete dirigentes sindicais e 
igual número de suplentes. 
III - O empregado de categoria diferenciada 
eleito dirigente sindical só goza de 
estabilidade se exercer na empresa atividade 
pertinente à categoria profissional do 
sindicato para o qual foi eleito dirigente. 
IV - Havendo extinção da atividade 
empresarial no âmbito da base territorial do 
sindicato, não há razão para subsistir a 
estabilidade. 
V - O registro da candidatura do empregado 
a cargo de dirigente sindical durante o 
período de aviso prévio, ainda que 

indenizado, não lhe assegura a estabilidade, 
visto que inaplicável a regra do § 3º do art. 
543 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
XI - Alterar a redação da Súmula n.º 385, 

que passará a vigorar nos seguintes 
termos: 

 
SÚMULA N.º 385. FERIADO LOCAL. 
AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE. 
PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. ATO 
ADMINISTRATIVO DO JUÍZO “A QUO” 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 14.09.2012) 
I – Incumbe à parte o ônus de provar, 
quando da interposição do recurso, a 
existência de feriado local que autorize a 
prorrogação do prazo recursal. 
II – Na hipótese de feriado forense, 
incumbirá à autoridade que proferir a decisão 
de admissibilidade certificar o expediente nos 
autos. 
III – Na hipótese do inciso II, admite-se a 
reconsideração da análise da tempestividade 
do recurso, mediante prova documental 
superveniente, em Agravo Regimental, 
Agravo de Instrumento ou Embargos de 
Declaração. 
 
XII – Alterar a redação da Súmula 428, que 
passará a vigorar nos seguintes termos: 

 
SÚMULA N.º 428. SOBREAVISO. 
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 
2º DA CLT (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 14.09.2012) 
I - O uso de instrumentos telemáticos ou 
informatizados fornecidos pela empresa ao 
empregado, por si só, não caracteriza o 
regime de sobreaviso. 
II - Considera-se em sobreaviso o 
empregado que, à distância e submetido a 
controle patronal por instrumentos 
telemáticos ou informatizados, permanecer 
em regime de plantão ou equivalente, 
aguardando a qualquer momento o chamado 
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para o serviço durante o período de 
descanso. 
 

XIII – Alterar a redação da Súmula 431, 
nos seguintes termos: 

 
SÚMULA N.º 431. SALÁRIO-HORA. 
EMPREGADO SUJEITO AO REGIME 
GERAL DE TRABALHO (ART. 58, CAPUT, 
DA CLT). 40 HORAS SEMANAIS. 
CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 14.09.2012) 
Para os empregados a que alude o art. 58, 
caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas 
semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 
(duzentos) para o cálculo do valor do salário-
hora. 
 

XIV - Converter a Orientação 
Jurisprudencial n.º 73 da SBDI-2 em 

Súmula, nos seguintes termos: 
 

SÚMULA N.º 435. ART. 557 DO CPC. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO 
PROCESSO DO TRABALHO (conversão da 
Orientação Jurisprudencial n.º 73 da SBDI-2 com 
nova redação) 
Aplica-se subsidiariamente ao processo do 
trabalho o art. 557 do Código de Processo 
Civil. 
 

XV - Converter a Orientação 
Jurisprudencial n.º 52 da SBDI-1 em 

Súmula e inserir o item II à redação da 
Súmula, nos seguintes termos: 

 
SÚMULA N.º 436. REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL. PROCURADOR DA 
UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS E 
DISTRITO FEDERAL, SUAS AUTARQUIAS 
E FUNDAÇÕES PÚBLICAS. JUNTADA DE 
INSTRUMENTO DE MANDATO (conversão da 
Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-I e inserção 
do item II à redação) 
I - A União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, suas autarquias e fundações 
públicas, quando representadas em juízo, 

ativa e passivamente, por seus 
procuradores, estão dispensadas da juntada 
de instrumento de mandato e de 
comprovação do ato de nomeação. 
II - Para os efeitos do item anterior, é 
essencial que o signatário ao menos declare-
se exercente do cargo de procurador, não 
bastando a indicação do número de inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil. 
 

XVI - Converter as Orientações 
Jurisprudenciais n.os 307, 342, 354, 380 e 
381 da SBDI-1 em Súmula, nos seguintes 

termos: 
 

SÚMULA N.º 437. INTERVALO 
INTRAJORNADA PARA REPOUSO E 
ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 
DA CLT (conversão das Orientações 
Jurisprudenciais n.os 307, 342, 354, 380 e 381 da 
SBDI-1) 
I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não 
concessão ou a concessão parcial do 
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e 
alimentação, a empregados urbanos e rurais, 
implica o pagamento total do período 
correspondente, e não apenas daquele 
suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 
50% sobre o valor da remuneração da hora 
normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem 
prejuízo do cômputo da efetiva jornada de 
labor para efeito de remuneração. 
II - É inválida cláusula de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho 
contemplando a supressão ou redução do 
intervalo intrajornada porque este constitui 
medida de higiene, saúde e segurança do 
trabalho, garantido por norma de ordem 
pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da 
CF/1988), infenso à negociação coletiva. 
III - Possui natureza salarial a parcela 
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com 
redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 
de julho de 1994, quando não concedido ou 
reduzido pelo empregador o intervalo mínimo 
intrajornada para repouso e alimentação, 
repercutindo, assim, no cálculo de outras 
parcelas salariais. 
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IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de 
seis horas de trabalho, é devido o gozo do 
intervalo intrajornada mínimo de uma hora, 
obrigando o empregador a remunerar o 
período para descanso e alimentação não 
usufruído como extra, acrescido do 
respectivo adicional, na forma prevista no art. 
71, caput e § 4º da CLT. 
 
XVII – Editar as súmulas nºs 438, 439, 440, 

441, 443 e 444, nos seguintes termos: 
 

SÚMULA N.º 438. INTERVALO PARA 
RECUPERAÇÃO TÉRMICA DO 
EMPREGADO. AMBIENTE 
ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS 
EXTRAS. ART. 253 DA CLT. APLICAÇÃO 
ANALÓGICA. 
O empregado submetido a trabalho contínuo 
em ambiente artificialmente frio, nos termos 
do parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda 
que não labore em câmara frigorífica, tem 
direito ao intervalo intrajornada previsto no 
caput do art. 253 da CLT. 
 
SÚMULA N.º 439. DANOS MORAIS. 
JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 
Nas condenações por dano moral, a 
atualização monetária é devida a partir da 
data da decisão de arbitramento ou de 
alteração do valor. Os juros incidem desde o 
ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 
da CLT. 
 
SÚMULA N.º 440. AUXÍLIO-DOENÇA 
ACIDENTÁRIO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO. RECONHECIMENTO DO 
DIREITO À MANUTENÇÃO DE PLANO DE 
SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
Assegura-se o direito à manutenção de plano 
de saúde ou de assistência médica oferecido 
pela empresa ao empregado, não obstante 
suspenso o contrato de trabalho em virtude 
de auxílio doença acidentário ou de 
aposentadoria por invalidez. 

 
SÚMULA N.º 441. AVISO PRÉVIO. 
PROPORCIONALIDADE.  
O direito ao aviso prévio proporcional ao 
tempo de serviço somente é assegurado nas 
rescisões de contrato de trabalho ocorridas a 
partir da publicação da Lei nº 12.506, em 13 
de outubro de 2011. 
 
SÚMULA N.º 443. DISPENSA 
DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. 
EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA 
GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. 
DIREITO À REINTEGRAÇÃO. 
Presume-se discriminatória a despedida de 
empregado portador do vírus HIV ou de outra 
doença grave que suscite estigma ou 
preconceito. Inválido o ato, o empregado tem 
direito à reintegração no emprego. 
 
SÚMULA N.º 444. JORNADA DE 
TRABALHO. NORMA COLETIVA. LEI. 
ESCALA DE 12 POR 36. VALIDADE.  
É valida, em caráter excepcional, a jornada 
de doze horas de trabalho por trinta e seis de 
descanso, prevista em lei ou ajustada 
exclusivamente mediante acordo coletivo de 
trabalho ou convenção coletiva de trabalho, 
assegurada a remuneração em dobro dos 
feriados trabalhados. O empregado não tem 
direito ao pagamento de adicional referente 
ao labor prestado na décima primeira e 
décima segunda horas. 
 

XVIII - Converter a Orientação 
Jurisprudencial nº 352 da SBDI-1 em 

Súmula, nos seguintes termos: 
 

SÚMULA N.º 442. PROCEDIMENTO 
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA 
FUNDAMENTADO EM CONTRARIEDADE 
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
INADMISSIBILIDADE. ART. 896, § 6º, DA 
CLT, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.957, 
DE 12.01.2000 (conversão da Orientação 
Jurisprudencial nº 352 da SBDI-1) 
Nas causas sujeitas ao procedimento 
sumaríssimo, a admissibilidade de recurso 
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de revista está limitada à demonstração de 
violação direta a dispositivo da Constituição 
Federal ou contrariedade a Súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho, não se 
admitindo o recurso por contrariedade a 
Orientação Jurisprudencial deste Tribunal 
(Livro II, Título II, Capítulo III, do RITST), 
ante a ausência de previsão no art. 896, § 6º, 
da CLT. 
 
XIX – Cancelar as Súmulas nºs 136 e 343: 

 
SÚMULA N.º 136. JUIZ. IDENTIDADE 
FÍSICA. (cancelada) 
Não se aplica às Varas do Trabalho o 
princípio da identidade física do juiz (ex-
Prejulgado nº 7). 
 
SÚMULA N.º 343. BANCÁRIO. HORA DE 
SALÁRIO (cancelada) 
O bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas 
(art. 224, § 2º, da CLT), após a CF/1988, tem 
salário-hora calculado com base no divisor 
220 (duzentos e vinte), não mais 240 
(duzentos e quarenta). 
  

Brasília, 14 de setembro de 2012 
Ministro João Oreste Dalazen  

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 
2. Resolução TST nº 186, de 14/09/2012 – 

DEJT de 25, 26 e 27/09/2012 - Altera a 
redação da Orientação Jurisprudencial 
n.º 173 da SBDI-1. Cancela as 
Orientações Jurisprudenciais n.os 52, 
84, 307, 342, 352, 354, 380, 381 e 384 da 
SBDI-1. Altera a redação da Orientação 
Jurisprudencial n.º 130 da SBDI-2. 
Cancela a Orientação Jurisprudencial 
nº 73 da SBDI-2. Altera a redação da 
Orientação Jurisprudencial n.º 5 da 
SDC. 

 
 

RESOLVE: 
 

I – Alterar a redação da Orientação 
Jurisprudencial nº 173 da SBDI-1, que 

passará a vigorar nos seguintes termos: 
 
OJ N.º 173 SBDI-1. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. ATIVIDADE A CÉU 
ABERTO. EXPOSIÇÃO AO SOL E AO 
CALOR. (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 14.09.2012) 
I – Ausente previsão legal, indevido o 
adicional de insalubridade ao trabalhador em 
atividade a céu aberto, por sujeição à 
radiação solar (art. 195 da CLT e Anexo 7 da 
NR 15 da Portaria Nº 3214/78 do MTE). 
II – Tem direito ao adicional de insalubridade 
o trabalhador que exerce atividade exposto 
ao calor acima dos limites de tolerância, 
inclusive em ambiente externo com carga 
solar, nas condições previstas no Anexo 3 da 
NR 15 da Portaria Nº 3214/78 do MTE. 
 

II – Cancelar as Orientações 
Jurisprudenciais n.os 52, 84, 307, 342, 

352, 354, 380, 381 e 384 da SBDI-1: 
 

OJ N.º 52 SBDI-1. MANDATO. 
PROCURADOR DA UNIÃO, ESTADOS, 
MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL, SUAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS. 
DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 
PROCURAÇÃO. (LEI Nº 9.469, de 10 DE 
JULHO DE 1997) - (cancelada em decorrência da 
conversão na Súmula nº 436) 
A União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, suas autarquias e fundações 
públicas quando representadas em juízo, 
ativa e passivamente, por seus 
procuradores, estão dispensadas da juntada 
de instrumento de mandato. 
OJ N.º 84 SBDI-1. AVISO PRÉVIO. 
PROPORCIONALIDADE (cancelada) 
A proporcionalidade do aviso prévio, com 
base no tempo de serviço, depende da 
legislação regulamentadora, visto que o art. 
7º, inc. XXI, da CF/1988 não é auto-
aplicável. 
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OJ N.º 307 SBDI-1. INTERVALO 
INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E 
ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU 
CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94 
(DJ 11.08.2003) (cancelada em decorrência da 
aglutinação ao item I da Súmula nº 437) 
Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo 
intrajornada mínimo, para repouso e 
alimentação, implica o pagamento total do 
período correspondente, com acréscimo de, 
no mínimo, 50% sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho 
(art. 71 da CLT). 
 
OJ N.º 342 SBDI-1. SBDI-1. INTERVALO 
INTRAJORNADA PARA REPOUSO E 
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU 
REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA 
COLETIVA. INVALIDADE. EXCEÇÃO AOS 
CONDUTORES DE VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS, EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO (alterada em decorrência do julgamento 
do processo TST IUJEEDEDRR 1226/2005-005-24-
00.1) – Res. 159/2009, DEJT divulgado em 23, 24 e 
25.11.2009 (cancelada. Convertido o item I no item II 
da Súmula nº 437) 
I - É inválida cláusula de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho 
contemplando a supressão ou redução do 
intervalo intrajornada porque este constitui 
medida de higiene, saúde e segurança do 
trabalho, garantido por norma de ordem 
pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da 
CF/1988), infenso à negociação coletiva. 
II – Ante a natureza do serviço e em virtude 
das condições especiais de trabalho a que 
são submetidos estritamente os condutores e 
cobradores de veículos rodoviários, 
empregados em empresas de transporte 
público coletivo urbano, é válida cláusula de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho 
contemplando a redução do intervalo 
intrajornada, desde que garantida a redução 
da jornada para, no mínimo, sete horas 
diárias ou quarenta e duas semanais, não 
prorrogada, mantida a mesma remuneração 

e concedidos intervalos para descanso 
menores e fracionados ao final de cada 
viagem, não descontados da jornada. 
 
OJ N.º 352 SBDI-1. PROCEDIMENTO 
SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA 
FUNDAMENTADO EM CONTRARIEDADE 
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
INADMISSIBILIDADE. ART. 896, § 6º, DA 
CLT, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.957, 
DE 12.01.2000. (cancelada em decorrência da 
conversão na Súmula nº442) 
Nas causas sujeitas ao procedimento 
sumaríssimo, a admissibilidade de recurso 
de revista está limitada à demonstração de 
violação direta a dispositivo da Constituição 
Federal ou contrariedade a Súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho, não se 
admitindo o recurso por contrariedade a 
Orientação Jurisprudencial deste Tribunal 
(Livro II, Título II, Capítulo III, do RITST), 
ante a ausência de previsão no art. 896, § 6º, 
da CLT. 
 
OJ N.º 354 SBDI-1. INTERVALO 
INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. 
NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. 
NATUREZA JURÍDICA SALARIAL (DJ 
14.03.2008) (cancelada em decorrência da 
conversão no item III da Súmula nº 437) 
Possui natureza salarial a parcela prevista no 
art. 71, § 4º, da CLT, com redação 
introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho 
de 1994, quando não concedido ou reduzido 
pelo empregador o intervalo mínimo 
intrajornada para repouso e alimentação, 
repercutindo, assim, no cálculo de outras 
parcelas salariais. 
 
OJ N.º 380 SBDI-1. INTERVALO 
INTRAJORNADA. JORNADA 
CONTRATUAL DE SEIS HORAS DIÁRIAS. 
PRORROGAÇÃO HABITUAL. APLICAÇÃO 
DO ART. 71, “CAPUT” E § 4º, DA CLT. 
(DEJT DIVULGADO EM 19, 20 E 
22.04.2010) (cancelada em decorrência da 
conversão no item IV da Súmula nº 437) 
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Ultrapassada habitualmente a jornada de 
seis horas de trabalho, é devido o gozo do 
intervalo intrajornada mínimo de uma hora, 
obrigando o empregador a remunerar o 
período para descanso e alimentação não 
usufruído como extra, acrescido do 
respectivo adicional, na forma prevista no art. 
71, “caput” e § 4, da CLT. 
 
OJ N.º 381 SBDI-1. INTERVALO 
INTRAJORNADA. RURÍCOLA. LEI N.º 
5.889, DE 08.06.1973. SUPRESSÃO TOTAL 
OU PARCIAL. DECRETO N.º 73.626, DE 
12.02.1974. APLICAÇÃO DO ART. 71, § 4º, 
DA CLT. (DEJT divulgado em 19, 20 e 
22.04.2010) (cancelada em decorrência da 
aglutinação ao item I da Súmula nº 437) 
A não concessão total ou parcial do intervalo 
mínimo intrajornada de uma hora ao 
trabalhador rural, fixado no Decreto n.º 
73.626, de 12.02.1974, que regulamentou a 
Lei n.º 5.889, de 08.06.1973, acarreta o 
pagamento do período total, acrescido do 
respectivo adicional, por aplicação 
subsidiária do art. 71, § 4º, da CLT. 
 
OJ N.º 384 SBDI-1. TRABALHADOR 
AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. TERMO 
INICIAL. (cancelada) 
É aplicável a prescrição bienal prevista no 
art. 7º, XXIX, da Constituição de 1988 ao 
trabalhador avulso, tendo como marco inicial 
a cessação do trabalho ultimado para cada 
tomador de serviço. 

 
III – Alterar a redação da Orientação 

Jurisprudencial nº 130 da SBDI-2, que 
passará a vigorar nos seguintes termos: 

 
OJ N.º 130 SBDI-2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
COMPETÊNCIA. LOCAL DO DANO. LEI Nº 
7.347/1985, ART. 2º. CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, ART. 93 (redação alterada 
na sessão do Tribunal Pleno realizada em 
14.09.2012) 
I – A competência para a Ação Civil Pública 
fixa-se pela extensão do dano. 

II – Em caso de dano de abrangência 
regional, que atinja cidades sujeitas à 
jurisdição de mais de uma Vara do Trabalho, 
a competência será de qualquer das Varas 
das localidades atingidas, ainda que 
vinculadas a Tribunais Regionais do 
Trabalho distintos. 
III – Em caso de dano de abrangência 
suprarregional ou nacional, há competência 
concorrente para a Ação Civil Pública das 
Varas do Trabalho das sedes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. 
IV – Estará prevento o juízo a que a primeira 
ação houver sido distribuída. 
IV – Cancelar a Orientação Jurisprudencial 
nº 73 da SBDI-2: 
 
OJ N.º 73 SBDI-2. ART. 557 DO CPC. 
CONSTITUCIONALIDADE (cancelada em razão 
da conversão na Súmula nº 435) 
Não há como se cogitar da 
inconstitucionalidade do art. 557 do CPC, 
meramente pelo fato de a decisão ser 
exarada pelo Relator, sem a participação do 
Colegiado, porquanto o princípio da 
publicidade insculpido no inciso IX do art. 93 
da CF/1988 não está jungido ao julgamento 
pelo Colegiado e sim o acesso ao processo 
pelas partes, seus advogados ou terceiros 
interessados, direito preservado pela Lei nº 
9.756/1998, ficando, outrossim, assegurado 
o acesso ao Colegiado através de agravo. 
 

V – Alterar a redação da Orientação 
Jurisprudencial n.º 5 da SDC, que passará 

a vigorar nos seguintes termos: 
 
OJ N.º 5 SDC. DISSÍDIO COLETIVO. 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 
CLÁUSULA DE NATUREZA SOCIAL 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 14.09.2012) 
Em face de pessoa jurídica de direito público 
que mantenha empregados, cabe dissídio 
coletivo exclusivamente para apreciação de 
cláusulas de natureza social. Inteligência da 
Convenção nº 151 da Organização 
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Internacional do Trabalho, ratificada pelo 
Decreto Legislativo nº 206/2010. 
 

Brasília, 14 de setembro de 2012. 
Ministro João Oreste Dalazen 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 
3. Decreto nº 7.782, de 07/08/2012 - Dou 

de 08/08/2012 - Dispõe sobre a 
antecipação do abono anual devido aos 
segurados e dependentes da 
Previdência Social, no ano de 2012. 

 
Dispõe sobre a antecipação do abono 
anual devido aos segurados e 
dependentes da Previdência Social, no 
ano de 2012 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, 
 
D E C R E T A : 
  

Art. 1º No ano de 2012, o pagamento 
do abono anual de que trata o art. 40 da Lei 
no 8.213, de 24 de julho de 1991, será 
efetuado em duas parcelas: 
 

I - a primeira parcela corresponderá a 
até cinquenta por cento 
 

II - a segunda parcela corresponderá à 
diferença entre o valor total do abono anual e 
o valor da parcela antecipada e será paga 
juntamente com os benefícios 
correspondentes ao mês de novembro. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Brasília, 7 de agosto de 2012; 191º da 
Independência e 124º da República. 
 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 
Garibaldi Alves Filho 

Fonte: Diário Oficial da União, 
08/08/2012. 

 
4. Resolução CODEFAT nº 699, de 

30/08/2012 – DOU de 03/09/2012 - 
Dispõe sobre a fiscalização das 
condições de trabalho no âmbito dos 
programas de aprendizagem. 

 
Altera a Resolução nº 467, de 21 de 
dezembro de 2005, que estabelece 
procedimentos relativos à concessão do 
Seguro-Desemprego. 
 
O Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do 
artigo 19, da Lei n 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, resolve: 
 

Art. 1º Alterar o art. 9º da Resolução 
nº 467/2005, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

"Art. 9º Para fins de apuração do 
benefício, será considerada a média 
aritmética dos salários dos últimos três 
meses anteriores à dispensa. 
 
§ 1º Os salários dos três últimos 
meses utilizados para o cálculo da 
média aritmética de que trata o caput 
deste artigo, referem-se aos salários 
de contribuição estabelecido no Inciso 
I, art. 28 da Lei 8.212, de 24 de julho 
de 1991, informados no Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - 
CNIS. 
 
§ 2º Se, excepcionalmente, o salário 
de contribuição de que trata o 
parágrafo primeiro deste artigo não 
constar na base CNIS, este deverá ser 
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obtido na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, atualizado, 
no contracheque ou, ainda, nos 
documentos decorrentes de 
determinação judicial. Nestes casos, 
as cópias dos documentos deverão 
ser arquivadas junto ao Requerimento 
de Seguro-Desemprego. 
 
§ 3º O salário será calculado com 
base no mês completo de trabalho, 
mesmo que o trabalhador não tenha 
trabalhado integralmente em qualquer 
dos três últimos meses. 
 
§ 4º O valor do Seguro-Desemprego 
será calculado com base no salário 
mensal, tomando-se por parâmetro o 
mês de 30 (trinta) dias ou 220 
(duzentos e vinte) horas, exceto para 
quem tem horário especial, inferior a 
220 horas mensais." 

 
Art.2º Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Marcelo Aguiar 

Presidente do Conselho 
 

Fonte: Diário Oficial da União, 
03/09/2012. 

 

5. Instrução Normativa SIT nº 99, 
23/08/2012 - D.O.U. de 24/08/2012 e 
Retificado no DOU de 30/08/2012 - 
Dispõe sobre a fiscalização do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS e das Contribuições Sociais 
instituídas pela Lei Complementar n.º 
110, de 29 de junho de 2001 

 
Dispõe sobre a fiscalização do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 
das Contribuições Sociais instituídas pela 

Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho 
de 2001. 
 
Para visualizar a íntegra da Instrução 
Normativa SIT nº 99/2012 acesse: 
www.mte.gov.br. 

 

Fonte: Diário Oficial da União, 
24/08/2012 e 30/08/2012. 

 
 
6. Instrução Normativa SIT nº 98, 

15/08/2012 - D.O.U. de 16/08/2012 e 
retificada no DOU de 22/08/2012 - 
Dispõe sobre procedimentos de 
fiscalização do cumprimento, por parte 
dos empregadores, das normas 
destinadas à inclusão no trabalho das 
pessoas com deficiência e 
beneficiários da Previdência Social 
reabilitados. 

 
Dispõe sobre procedimentos de 
fiscalização do cumprimento, por parte 
dos empregadores, das normas 
destinadas à inclusão no trabalho das 
pessoas com deficiência e beneficiários 
da Previdência Social reabilitados. 
 

Estabelece procedimentos da 
fiscalização da inclusão de pessoas com 
deficiência e beneficiários da Previdência 
Social reabilitados no mercado de trabalho, 
com vistas a assegurar o exercício pleno e 
equânime do direito ao trabalho e a 
promoção do respeito à dignidade da pessoa 
humana, conforme estabelece a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
promulgados por meio do Decreto n.° 6.949, 
de 25 de agosto de 2009. 

 
Para visualizar a íntegra da Instrução 
Normativa SIT nº 99/2012 acesse: 
www.mte.gov.br. 
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Fonte: Diário Oficial da União, 
16/08/2012 e retificada no DOU de 
22/08/2012. 

 

JURISPRUDÊNCIA 

 
 
Seguem abaixo os mais relevantes julgados 
dos Tribunais Trabalhistas.  
 
 

TST 

1. Ação anulatória. Trabalho em feriados 
no comércio em geral. Autorização em 
acordo coletivo. Impossibilidade. 
Exigência de previsão em convenção 
coletiva. Art. 6º-A da Lei nº 10.101/00.  

Nos termos do art. 6º-A da Lei nº 10.101/00, 
conforme alteração introduzida pela Lei nº 
11.603/07, o trabalho no comércio em geral 
em feriados é possível tão somente mediante 
autorização firmada em convenção coletiva 
de trabalho, ou seja, negociação ajustada 
entre os sindicatos representativos das 
categorias econômica e profissional. Trata-se 
de dispositivo de interpretação restritiva que, 
fundada no princípio da proteção ao trabalho, 
não pode ser alargada para abarcar as 
autorizações concedidas em sede de acordo 
coletivo. Assim, a SDC, por unanimidade, 
deu provimento ao recurso ordinário do 
Sindicato do Comércio Varejista de 
Itapetininga para, julgando parcialmente 
procedente a ação anulatória, declarar a 
nulidade da cláusula quadragésima quarta 
(calendário de funcionamento do comércio 
em datas especiais) do ACT 2009/2010, 
firmado entre o réu e a empresa Arthur 
Lundgren Tecidos S.A. - Casas 
Pernambucanas, e da cláusula 
quadragésima terceira (calendário de 

funcionamento do comércio em datas 
especiais) do ACT 2009/2010, firmado entre 
o réu e a empresa Cofesa - Comercial 
Ferreira Santos Ltda. (TST-RO-13955-
13.2010.5.15.0000, SDC, rel. Min. Kátia 
Magalhães Arruda, 13.8.2012) 

TRT 3ª Região 

 
2. Direito de imagem. Uniforme com 

logomarcas de fornecedores do 
empregador. Abuso de direito ou ato 
ilícito. Reparação devida. 

 
DIREITO DE IMAGEM. UNIFORME COM 
LOGOMARCAS DE FORNECEDORES DO 
EMPREGADOR. O fato de a empregadora 
fornecer aos seus empregados o uniforme 
com logomarca de outras empresas ofende o 
direito de imagem do empregado, não se 
tratando a hipótese de mera determinação 
para uso de uniforme. A utilização da 
imagem do empregado para realizar 
propaganda de terceiros estranhos à relação 
empregatícia, sem anuência deste e sem 
qualquer contrapartida, configura abuso de 
direito ou ato ilícito, ensejando a devida 
reparação, na medida em que não é crível 
supor que a empregadora não tenha obtido 
vantagens econômicas pela propaganda 
efetivada. (TRT 3ª Região – 7ª Turma - RO 
0002119-12.2011.5.03.0010   - Relator(a): 
Des. Marcelo Lamego Pertence - Revisor(a): 
Juiz Convocado Antonio G. de Vasconcelos 
– D.O. 08.06.2012) 
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NOTÍCIAS 

 
 

1. ADIs contra decreto sobre greve de 
servidores públicos terão rito 
abreviado 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal 
Federal, determinou a aplicação do 
procedimento abreviado do artigo 12 da Lei 
nº 9868/1999 a duas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs 4828 e 4830) nas 
quais entidades representativas de 
servidores públicos questionam a 
constitucionalidade do Decreto 7.777/2012, 
que estabelece medidas a serem adotadas 
por órgãos públicos federais em caso de 
greve ou paralisação. 
 
A ADI 4830 foi ajuizada pela Confederação 
dos Trabalhadores no Serviço Público 
Federal (Condsef), Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Seguridade Social 
(CNTSS/CUT), Central Única dos 
Trabalhadores (CUT) e Sindicato Nacional 
dos Fiscais Federais Agropecuários. As 
entidades questionam a autorização dada 
pelo decreto para que ministros de Estado 
adotem providências – entre elas convênios 
com estados, Distrito Federal ou municípios 
– para garantir a continuidade das atividades 
e serviços de órgãos alvo de paralisação. 
 
As entidades alegam que o decreto cerceia o 
direito de greve, garantido pela Constituição 
da República entre os direitos sociais 
fundamentais dos trabalhadores e 
explicitamente reconhecido, no artigo 37, 
inciso VII, para os servidores públicos. “Ao 
tentar suplantar o trabalho paralisado, com 
ônus orçamentário, a Administração Federal 
desvirtua o direito adquirido de patamar 
constitucional, de modo enviesado e 
essencialmente político”, afirma a ADI. 
 

Para as entidades sindicais, a greve é um 
“direito de coerção” voltado para a solução 
de um conflito coletivo e, assim, a parte 
contrária “deve submeter-se à situação”. A 
greve, alegam, “tem um único objetivo: fazer 
a parte contrária ceder sob um determinado 
ponto da negociação”. Nesse sentido, o 
decreto representaria um retrocesso social. 
 
O ministro Toffoli decidiu aplicar o rito 
abreviado “em razão da matéria e seu 
especial significado para a ordem social e 
para a segurança jurídica”. Com isso, as 
duas ações serão remetidas diretamente ao 
Plenário, a fim de que a decisão seja tomada 
em caráter definitivo, sem exame de medida 
cautelar. 
 
O mesmo fundamento foi usado pelo relator 
em relação à ADI 4828, apresentada pela 
Federação Brasileira de Associações de 
Fiscais de Tributos Estaduais (Febrafite). 

Fonte: Notícias do Supremo Tribunal 
Federal, 13/08/2012. 

 
2. Participação de empregada em ato 

sindical não justifica dispensa 
motivada.   

 

A 9ª Turma do TRT-MG manteve sentença 
que reverteu a dispensa por justa causa 
aplicada a empregada que participou de 
panfletagem promovida pelo sindicato da 
categoria. Na visão da Turma, a conduta da 
empregada não caracterizou insubordinação 
ou indisciplina e a pena máxima não pode 
ser usada como instrumento de repressão à 
liberdade sindical.  

Em seu recurso, a empresa argumentou que, 
além de a reclamante ter passado a panfletar 
na porta da empresa, divulgando idéias do 
sindicato de sua categoria, ela dava mau 
exemplo aos empregados, em razão das 
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constantes faltas ao serviço. Analisando o 
processo, o juiz convocado Rodrigo Ribeiro 
Bueno observou que a dispensa por justa 
causa foi fundamentada nas alíneas "e" e "h" 
do artigo 482 da CLT, que tratam da desídia, 
da insubordinação e da indisciplina do 
empregado. No entanto, o relator não 
constatou nenhuma dessas condutas por 
parte da autora.  

O magistrado explicou que a desídia 
caracteriza-se pelo descaso do empregado 
no cumprimento do seu dever. Já a 
indisciplina é o desrespeito a norma geral, 
estabelecida pelo empregador. A 
insubordinação, por sua vez, é a 
desobediência a ordem dada ao trabalhador, 
particularmente. No caso, a reclamada não 
comprovou que a reclamante tenha agido 
com desleixo ou mesmo violado qualquer 
norma geral ou específica. Além disso, não 
houve prova de que a atuação sindical da 
trabalhadora, mesmo não sendo diretora de 
sindicato, tenha prejudicado a execução de 
suas funções na empresa.  

No mais, as faltas injustificadas não têm 
gravidade suficiente para dar causa à 
aplicação da penalidade máxima. Isso 
porque, no prazo de dois anos, a empregada 
teve menos de nove faltas não justificadas. 
Fazendo referência à fundamentação da 
sentença, o juiz convocado destacou que, 
esse número, em espaço de tempo tão 
grande, não é suficiente para amparar a justa 
causa. No dia da dispensa, a reclamante 
saiu antecipadamente, em razão de 
compensação do banco de horas. "Não 
houve, portanto, nesse dia, ausência 
injustificada da reclamante ao serviço apta a 
autorizar a aplicação de qualquer penalidade 
disciplinar. Aliás, no mês da rescisão e no 
anterior, não houve qualquer ausência da 
reclamante ao trabalho", frisou o magistrado.  

O relator destacou, ainda, que as faltas 
anteriores não servem para embasar a justa 

causa, pois já foram objeto de advertência e 
suspensão, sob pena de configuração de bis 
in idem (dupla punição). "Por esses 
fundamentos, correta a sentença ao declarar 
nula a dispensa na modalidade de justa 
causa, revertendo-a para dispensa 
imotivada", concluiu, mantendo a decisão de 
1º Grau.  

(0001207-98.2011.5.03.0047 ED )  

Fonte: Notícias do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região, 04/09/2012. 

 
3. Metalúrgico receberá em dobro 

repouso semanal concedido após o 
sétimo dia de trabalho  

Por conceder o repouso semanal 
remunerado a um empregado somente após 
o sétimo dia consecutivo de trabalho, a 
Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré, no 
Maranhão, foi condenada ao pagamento da 
verba em dobro. A Subseção 1 
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-
1) do Tribunal Superior do Trabalho não 
conheceu do recurso de embargos da 
empresa, com o entendimento de que o 
procedimento violava determinação 
constitucional e legal, como decidiu a Sétima 
Turma do TST. 

A empresa havia recorrido à seção 
especializada contra a decisão da Turma que 
a condenou ao pagamento da verba, 
reformando acórdão em sentido contrário do 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
(MA). Segundo a Turma, o descanso deve 
ser concedido ao trabalhador "dentro do 
período semanal de trabalho, com o fim de 
proporcionar-lhe descanso físico, mental, 
social e recreativo", como assegura o artigo 
7º, inciso XV, da Constituição da República e 
instrui a Orientação Jurisprudencial nº 410 
da SBDI do TST. 
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A empresa entendia estar respaldada por 
norma coletiva que autorizava o sistema 7x2 
e 7x3, ou seja, sete dias consecutivos de 
trabalho, com alternância de dois ou três dias 
seguidos de folgas, sistema conhecido como 
"semana francesa". No entanto, a norma 
coletiva não tem poder para estabelecer 
escala nesses termos, tendo em vista que se 
trata de questão de ordem pública, com 
respeito à higidez física e mental do 
empregado, informou o acórdão da Turma. 

Ao examinar os embargos da empresa na 
SDI-1, o relator, ministro João Batista Brito 
Pereira, afirmou que não havia reparos a ser 
feito na decisão da Sétima Turma, que 
estava em conformidade com a referida OJ 
410, segundo a qual "viola o artigo 7º, XV, da 
Constituição a concessão de repouso 
semanal remunerado após o sétimo dia 
consecutivo de trabalho, importando no seu 
pagamento em dobro". 

O voto do relator pelo não conhecimento do 
recurso da siderúrgica foi seguido por 
unanimidade, ficando mantida, assim, a 
decisão condenatória. 

 (E-ED-RR-47000-44.2007.5.16.0013) 

Fonte: Notícias: Secretaria de 
Comunicação Social - Tribunal Superior do 
Trabalho - imprensa@tst.jus.br - 27/07/2012. 

 
 
4. TST mantém decisão que proíbe 

trabalho em feriados no Wall Mart no 
RS  

 

Para ser conhecido, o recurso de embargos 
tem que demonstrar divergência 
jurisprudencial específica, conforme 
sistemática da Lei n° 11.496/2007. Foi com 
essa diretriz que a Subseção 1 Especializada 
em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal 

Superior do Trabalho não conheceu de 
recurso da WMS Supermercados do Brasil 
Ltda. (Wal Mart) e manteve decisão que a 
proibiu de utilizar a mão de obra de seus 
empregados em feriados nacionais, diante 
da ausência de autorização em acordo 
coletivo. 

Com o objetivo de reformar a decisão do 
Tribunal Regional da 4ª Região (RS), a 
empresa recorreu ao TST, alegando que, 
nos supermercados, o trabalho em feriados 
independe de autorização em norma 
coletiva, pois se trata de atividade essencial, 
que, em razão do interesse público, não 
pode ter seus serviços interrompidos. A 
Oitava Turma não deu provimento ao 
recurso, pois considerou correta a decisão 
recorrida. 

Para a Turma, deve ser aplicado ao caso o 
artigo 6-A da Lei n° 10.101/2000, que trata 
da matéria de forma específica. De acordo 
com esse dispositivo, é permitido o 
funcionamento de estabelecimentos em 
feriados, desde que autorizado em 
convenção coletiva. 

A empresa entrou com recurso de embargos 
à SDI-1, insistindo na tese de que os 
supermercados possuem legislação própria 
e, portanto, não estariam sujeitos às regras 
da Lei n° 10.101/2000. Além disso, afirmou 
haver divergência jurisprudencial sobre a 
matéria. 

O relator, ministro Augusto Cesar Leite de 
Carvalho, não conheceu do recurso, pois 
entendeu que o supermercado não 
conseguiu evidenciar a divergência 
jurisprudencial alegada. O ministro 
esclareceu que a função essencial da SDI-1 
é uniformizar a jurisprudência, razão pela 
qual o recurso de embargos só é admitido 
quando houver conflito entre as decisões. No 
entanto, no caso em questão, "não se 
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vislumbra dissenso jurisprudencial apto ao 
conhecimento do recurso", explicou. 

A decisão foi unânime. 

(E-RR-58100-03.2008.5.04.0851) 

Fonte: Notícias: Secretaria de 
Comunicação Social - Tribunal Superior do 
Trabalho - imprensa@tst.jus.br - 27/07/2012. 

 

5. CAE vai analisar venda de 
medicamentos a preço de custo para 
aposentados  

Está em análise no Senado projeto que vai 
tornar obrigatória a venda de medicamentos 
a preço de custo para aposentados pelo 
Regime Geral da Previdência Social. De 
acordo com a proposta (PLS 181/10), a 
diferença entre o preço da venda e o de 
mercado deve ser lançada como despesa 
operacional das farmácias e drogarias. A 
medida reduz a carga tributária e impulsiona 
a venda a preço de custo. 
 
- A maioria das farmácias e drogarias 
concede de rotina, descontos e, inclusive, 
mantém programas de fidelização de 
clientes, baseados nesses descontos, fato 
que constitui evidência de que o preço dos 
medicamentos, no comércio varejista, pode 
ser reduzido sem grandes perdas financeiras 
para as empresas – justifica Crivella. 
 
Condições 
 
A venda deve ser permitida desde que, os 
clientes comprovem as condições de 
aposentado pelo Regime Geral da 
Previdência Social, portador de doença 
crônica grave, usuário contínuo do 
medicamento que pretende adquirir e usuário 
de serviço do Sistema Único de Saúde. 
 

- Noventa por cento dos aposentados pelo 
Regime Geral da Previdência Social 
recebem proventos inferiores a dois salários 
mínimos e, quando acometidos de doenças 
graves crônicas que exigem o uso 
continuado de medicamentos caros, seus 
rendimentos de aposentadoria não suportam 
o preço – explica Marcelo Crivela. 
 
Aprovação popular 
 
A aprovação do projeto conta com apoio 
popular, como revela o resultado da enquete 
realizada pelo DataSenado, serviço da 
Secretaria de Pesquisa e Opinião do Senado 
Federal (Sepop) entre os dias 2 e 16 de 
julho, com a participação de 1.955 
internautas. Desses, 95,4% apoiam a 
proposta, enquanto 4,6% são contra a 
matéria. 
 
No despacho inicial, o PLS 181/10 do 
senador licenciado Marcelo Crivella passaria 
apenas pelas comissões de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa e de 
Assuntos Sociais. Mas, após aprovação do 
requerimento da senadora Ana Rita (PT-ES), 
foi encaminhado para a Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), onde recebeu 
parecer favorável da relatora, senadora 
Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) e aguarda 
deliberação. A justificativa da senadora Ana 
Rita para a mudança na tramitação é de que 
o tema implica em “renúncia de receitas por 
parte do governo federal”. 
 
O projeto já foi aprovado na CDH, e após a 
análise na CAE segue para a Comissão de 
Assuntos Sociais, em decisão terminativa. 

Fonte: Agência Senado, 24/07/2012. 


